
ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO
TRABALHO 

Documentos necessários: 

- Certificado, ou

Antes  da  emissão  do  certificado  poderá  ser  apresentado  documento  certificando  a

conclusão do curso com data de emissão não superior a 6 meses e informando que o

certificado está em processamento na instituição de ensino, de acordo com a Resolução

Confea nº 1.007/2003, art. 6º  (Obs.: Neste caso será incluído o título provisório por 1

(um) ano, com emissão de carteira provisória);

- Histórico escolar com a indicação da carga horária por disciplina cursada no respectivo

semestre/ano.

           

Observações da Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho –

CEEST

Obs.: para inclusão do título de Engenheiro de Segurança do Trabalho, o certificado, ou o

histórico escolar, ou o documento certificando a conclusão do curso deve conter o período

(data inicial e final) de realização do curso de especialização. 

Os diplomas e certificados deverão obrigatoriamente estar  assinados, exceto nos casos

de diploma digital que possuem código de verificação de autenticidade online (conforme

Portaria MEC nº 554/2019)


